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Ata de continuidade de Certame. 
 
 
 
 

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhora 
Jaqueline Gouveia da Silva, estando presentes os demais membros: Flavio Fernandes José da Silva, 
Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados através da Portaria 
Nº 269 de 20 de março de 2019, para julgamento do Processo nº 17.708/2018, Pregão Presencial 
043/2019, licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços do tipo Menor 
Preço por Item, com exclusividade e cota para Micro Empreendedor Individual, Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, que tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS, COM 
ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. Em continuidade ao certame, dados 
15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) CM SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELI-EPP, 2) L & P ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, 3) 
BAZAR PONTO DE OURO DE SAQUAREMA LTDA, 4) TINTAS SAQUAREMA LTDA-ME, 5) SURF 
LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA-ME, 6) SISU COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME e 
7) MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP. As empresas FLUSCOP COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP, LUZCOLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e TRM 
SOLUÇÕES EIRELI estiveram ausentes nesta fase do certame. Foi mantida a Comissão de 3 (três) 
empresas para fiscalização do certame, a saber: a empresa BAZAR PONTO DE OURO DE 
SAQUAREMA LTDA, a empresa L & P ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
EPP e a empresa MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP. Iniciada a fase de lances. 
Observou-se um erro material presente no anexo V – proposta de preços do Edital, itens 455 e 
456, a saber: Onde Lê-se: “UNIDADE”, Leia-se: “M²”. Após, o representante da empresa SISU 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME manifestou-se solicitando a desclassificação dos itens 176, 
263, 264,280, 309, 435, 439 e 494 de sua proposta, por serem considerados inexequíveis. O 
representante da empresa SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA-ME também 
manifestou-se solicitando a desclassificação dos itens 85, 121 e 122 de sua proposta, por serem 
considerados inexequíveis. Manifestou-se ainda, o representante da empresa MACIFE SOLUÇÕES 
EM MATERIAIS LTDA EPP solicitando a desclassificação dos itens 271 e 272 e informou a 
presença de um erro material em sua proposta no item 126, onde o mesmo cotou o valor do 
metro, quando a especificação solicitava cotação para o rolo de 100 metros, por isso neste item, foi 
considerado o valor unitário de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais). Seguiu-se então com o 
andamento do certame até finalização de lances do item 300. Após isso, a pregoeira substituta 
decidiu sobrestar o certame, agendando nova data para posterior prosseguimento da etapa de 
lances. Fica agendada a continuidade do certame para o dia 14/06/2019 às 09:30 horas. Não 
havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 17:20 hrs, com a ausência da empresa 
TINTAS SAQUAREMA LTDA-ME , que decidiu retirar-se antes da finalização da reunião de 
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julgamento das propostas, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim, pelos demais representantes da comissão e pela comissão 
de fiscalização. 

Jaqueline Gouveia da Silva    
Pregoeira Substituta 

 
Flavio Fernandes José da Silva                                                                        Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira 

 
 

Ricardo Sodré Aguiar 
PROPONENTES: 
  
 

BAZAR PONTO DE OURO DE SAQUAREMA LTDA 
 
L & P ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP 
 
MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP 


